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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Parecer Conjunto N° 19/2023. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Francisco Antonio Meio Bonfim 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
José Sanjeval Rodrigues Marques 

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 017/2023. 

DATA DO PROTOCOLO: 28/08/2023 

Senhor Presidente e Senhores (a) Vereadores (a): 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e 

Controle e a Comissão de Educação, Saúde e Assistência que este subscreve, argumentam que foram 

designados parecer ao Projeto de Lei n°017/2023 que DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR REPASSADA PELA UNIÃO FEDERAL VISANDO 

DAR CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

QUE INSTITUIU O PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

As Comissões após analisarmos a presente matéria perceberam a real necessidade de adequar e 

regulamentar o valor adicional repassado pela União Federal a este Município, a título de Assistência 

Financeira Complementar, visa dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n014.434 de 4 de agosto 

de 2022 que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira. 

Portanto, a presente Lei se faz necessário para garantir a segurança jurídica necessária ao 

cumprimento da Lei. 

VOTO 
Portanto, somos de Parecer favorável, à aprovação da matéria. 

Este é o Parecer. 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023. 

Vereador: Francisco Antonio Meio Bonfim 

Presidente da Comissão 

Vereador. Francisco Moacir Bezerra 

Vice-Presidente/Relator 

d 
Vereadora: Maria Eiicia C1i2gsfNascimento de Paula 

Presidente da Comissão 

Vereador Manoel Santana Vieira 

Vice-Presidente/Relator 

(WJ2 
Vereador: José Sanjev'al Rodrigues lues  7" VerØdor João Paulo erreira 

Presidente da Comissão vice-Presidente/Relator 

O Senhor 
Manoel Alves de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 

Nesta. 
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